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EDITAL CONVOCATORIO

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.07.19.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada atravé 
de Portaria n°. 168, de 12 de Julho de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 05 de Agosto de 2022, na sala de reuniões da CPL, sito a Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153 - Centro, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento 
e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços referentes 
à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor preço global, sendo o 
setor interessado a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

CAPITULO I - DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de passagem molhada na comunidade de Sítio Monte Alegre, no Município 
de Várzea Alegre -  CE, de acordo com o Convênio n° 206/2022, celebrado com a Superintendência 
de Obras Públicas -  SOP, Estado do Ceará, conforme p ro je to s  e o rç a m e n to s  a p re s e n ta d o s  ju n to  a 
e s te  E d ita l C o n v o c a tó r io .

CAPITULO II - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores ( y  
da Preíeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços,
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especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, A  ~1
estejam devidamente inscritas junto a entidade de classe competente, compatível com o objeto S‘ ~  
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração do documento que comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sítios 
eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br. e varzeaalegre.ce.gov.br.

CAPITULO III - DA HABILITAÇÃO
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços n° 2022.07.19.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 - O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade, no dia e horário indicados:

3.2.1 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAS
3.2.1.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal).
3.2.1.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
3.2.1.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.2.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).
3.2.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.1.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2.1.7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

3.2.2 -  H ABIL IT AÇ ÃO  JURÍDICA
3.2.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante.
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3.2.22 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junt 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades^ 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.23 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
3.2.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2.2.5 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

3.2.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA
3.2.3.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado 
do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) > 1,20 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00 
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) < 1,00 
(Ativo Total)

3.2.3.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida 
jurídica.

3.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.2.4.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
p riv a d o , devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) planilhas 
descritivas dos serviços executados.

pelo distribuidor da sede da pessoa

desempenho de atividade pertinente
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3.2.4.1.1 - O(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERA(AO) ACEITO(S), sí 
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) oihfc. 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 
competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) 
referido(s) atestado(s);
3.2.4.1.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico- 
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico- 
profissional (art. 30, § Io, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona- 
se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenário/TCU).
3.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo 
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados.
3.2.4.2.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários 
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos 
signatários.
3.2.4.2.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas.

3.2.5 - DECLARAÇÕES
3.2.5.1 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações.
3.2.5.2 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.5.3 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante 
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar.
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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3.3.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações
inscrições.
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitidoN 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por 
consequência, inabilitará o licitante.
3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
3.9 - Elavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 - A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Tomada de Preços N° 2022.07.19.1 ç S
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante
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4.2 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto dest 
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 03 (três) meses;
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
cronograma físico-finaneeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de 
sua proposta de preços. Devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da 
empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e a 
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados 
nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em 
seu conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante 
fornecer os preços para a execução dos serviços solicitados.
4.2.2.2 - Não serão aceitas proposta de preços, cujos preços unitários apresentados pelos licitantes, 
forem superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fomecida(s) conjuntamente a este 
edital, independentemente da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de imediata 
desclassificação de sua proposta.
4.2.2.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre para o item.
4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
4.6 - A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.
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DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO. ABERTURA
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇAO E DE PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechado' 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, 
publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará 
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço
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l |F lsglobal e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de predôs, ' —
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade cc 
todos os requisitos do Edital.
5.16 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 48 da Lei n° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
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5.30 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno po^te 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forr 
dos subitens abaixo.
5.31 - Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte:
5.31.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CANTELO VI - 1)0 JULGAMENTO
6.1 - A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no 
Capitulo III do presente Edital.
6.1.2 - A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui 
estabelecidos, desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 - Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência 
de informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
6.1.4 - Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5- Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO Vil - DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, /  
DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES ^
7.1 - A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil 
da convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

Ow
Aw

\\0
\



7 .2 -0  prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, contados a partir do recebimento 
Ia ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 - Os recursos financeiros oriundos do Convênio n° 206/2022 -  SOP e Tesouro Municipal, são os 
previstos na seguinte dotação orçamentária:
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Órqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 26.782.0586.1.009.0000 4.4.90.51.00

7.4 - Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
7.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, acompanhado da 
Nota Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
7.5.1 - No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços.
7.7.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre pela inexecução total ou 
parcial do contrato.

CAPITULO VIU - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel tí>X  
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
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serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de

l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras e

o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 - A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

13/02/98.

Urbanismo.
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CAPITULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações 
alterações no projeto, plantas e especificações.
10.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
10.4 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
10.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e
10.3 deste Edital.

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS
11.1- Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 
da Lei n.° 8.666/93.
11.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
11.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora 
dele.
11.4- Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.5- Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 - A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 - A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua 
assinatura.
12.4 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de T  à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153 - Centro, Centro, Várzea Alegre - CE.
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12.6 - E facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligênci^ 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 - Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade\_ 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não
será devolvida ao proponente.
12.9 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos 
da Lei.
12.11 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 - A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância 
para a participação de possíveis atrasados.
12.13 - Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14-0 Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de 
Várzea Alegre - CE.

Várzea Alegre/CE, 19 de Julho de 2022.

ícaro Bastos Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PROJETOS E ORÇAMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.07.19.1
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SOP-CE
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS

CONVÊNIO N* 20672022 
PROCESSO N° 02547023/2022 
MAPP: 362

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRa S PÚBLICAS -  SOP E O 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE.—CE, PARA OS FINS QUE 

ABAIXO SE DECLARA:

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ sob o n® 33.866.288/0001-30, neste ato 

representada por seu Superintendente, Eng' Francisco Quintino Vieira Neto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

cédula de identidade n® 82758SSSP/CE e do CPF n° 144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua: 

Professor Jacinto Botelho. n° 200 -  apto 502 -  bairro Guararapcs doravante denominado CONCF.DENTF c, de outro o 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE, inscrito no CNPJ ti" 07.539.273.0001-58. cuja Prefeitura está localizada 

na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia. n“ 153 -  Centro -  CEP: 63,540-000 -  Várzea Alcgre/CE, representado neste ato pelo 

prefeito municipaJ. Sr Josc Hcider Máximo dc Carvalho, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 222.968.753-00, resolvem 

celebrar o presente CONVÊNIO, mediante as ciáususas c condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO

Com fundamento no que dispõe na Constituição Federai: Constituição do Estado do Ceará; Lei Federai n® 8.666. de 

21/06/1993 e suas alterações, na Lei Complementar Estadual n- 119, de 28/12/2012 e suas alterações, no Decreto 

Estadual n® 32.811 dc 28 dc setembro dc 20iS e suas alterações, bem como cm outros instrumentos iegais pertinentes, 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUL A SEGUNDA — DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio é a construção de passagem molhada na Comunidade dc Sitio Monte Alegre, no 

Município de VÁRZEA ALF.GRF,, em confornvioade coro o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo 

Conecdcnte. elaborados para esse fim. projetos, orçamentos c demais elementos consubstanciados nos autos do 

processo em referência, os quais passam a íázer parte integrante do presente instrumento, independentemente de 

transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  DO CONCEDENTE:

I) aprovar os procedimentos técnicos c operacionais necessários à execução do objeto deste Convênio;

II) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma dc desembolso do Plano de 

Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas iegais pertinentes, bem como o disposto no regulamento; 

íll) prorrogar “de oficio" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos recursos motivado pelo 

CONCEDENTE através de apuslilamento. ümhadss. a prorrogação, ao exato período do atraso verificado;

IV) orientar, coordenar, acompanhar, fiscalizsr e avaliar a execução deste Convênio direiamente ou por meio de órgão

JOSE HELDER 
MAXÍMODE

Aisraóo de akpta» 
por JOSF. HELDER



Av. AlDerto Craveiro. 277S / Térreo - Casteièo 
C£P: Õ 0SÕ 1 -2 ÍI i F o rta le za , Ceara,

CNPJ: 33.S66.283/GQ01-30 
Fone: (3S) 3108.2800 / 3103.2801

SECRETARIA DAS CIDADES

própno. conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n° l i 4), de 28 !2/2012 e alterações, e na forma do 

regulamento:

V) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamer.tos. conforme o disposto na Lei 

Complementar Estadual n° 119. de 28/12/2012 e alterações;

Vi) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis acitivos. parti publicação na imprensa oficial.

Vil) dar ciência da assinatura deste Convênio a Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, na 

forma do disposto na Lei Complementar n" H 9.dc 28,12/2012 e alterações;

Vi li) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio:

IX) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) d>as contados da data de 

apresentação desta peio CONVENENTE.

IX) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na Lei Complementar n.°

1! 9. dc 2812/2012 e alterações

PARÁGRAFO SEGUNDO -  DO CONVENENTE:

i) Executar e fiscalizai os trabalhos necessários ã consecução do objeto a que alude este Convênio, observando prazos, 

custos, metas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução, o piano de aplícaçãc dos recursos financeiros, o 

cronograma dc desembolso c a previsão dc inicio e fim da execução do objeto, previstos no Plano dc Trabalho.

1! i Designar profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 

com a respectiva ART. RRT ou. quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 

iil) Apresentar à CONCEDENTE declaração de capacidade tccnica. indicando o servidor ou servidores que 

acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

IV) Assegurar, na sua integraiidade, a qualidade lecmca dos projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, 

em conformidade com as normas ixasiieiras e os normativos des programas, ações e atividades, determinando a 

correção dc vícios que possam comprometei u traição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela 

CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

V) Exercer, na qualidade de concedcntc, a fiscalização sobre o CTEF -  Contrato dc Execução c Fornecimento dc Obras 

ou Serviços ou Equipamentos;

VI) Compatibilizar o objeto do Contraio de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambientai municipal, 

estadual ou federal, conforme o caso:

Vil) Rcsponsabili/ar-sc pcia conciusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua 

execução parciai e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade:

VIII) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano dc Trabalho, que cvcntuaimcntc sejam 

necessárias:

IX) realizar o pagamento das despesas previstas no Piano de Trabalho durante a vigência deste instrumento, observado 

o disposto na Lei Complementar Estadual n° i 19. de 28/12/2012 e alterações;

X) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, estaduais e municipais de 

preservação ambiental, quando for o caso;

XI) promover o credito do recurso financeiro, referente à contrapartida, dc acordo com o cronograma dc desembolso do 

Piano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do presente Instrumento;

CARVAL1
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Xíl) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou. na falta desta, em sua sede. informações referentes 

à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n° 

119. de 28/12/2012e alterações, e na Lei Ordinária Estadual n fS.I7 .di 8/06/2012:

Xill) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem corne a contrapartida financeira, 

exclusivamente, na conta especifica vinculada a este Convênio, nes casos de pagamento de despesas previstas no Plano 

de Trabalho, mediante ordem bancária, para aplicação no mercado financeiro ou para ressarcimento de valores;

XIV) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE inclusive os rendimentos dc aplicação no mercado 

financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento, 

ainda que em caráter de emergência:

XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE. becr. como a contrapartida financeira, em caderneta de 

poupança ou em fundos de aplicação Sastreados em tiuiios puniicos:

XVI) promovei as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de acordo com a Lei Federal 

n0 8.666, de 21/06/1993, bem como demais normas federais e estaduais em vigor, ou apresentar justificativa, com o 

respectivo embasamento ícgal, para sua dispensa ou inexigibilidade;

XVli) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste Convênio, aos princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência e ao disposto na íãei Complementar 

Federai n° 131. de 27/05/2009. na Lei Ordinária Estadual n° i5.!75. de 28/06/2012, bem como na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias Estadual cm vigência.

XVIII) utilizar o pregão, preferenciabnevue na forma eíetronica, na contratação dc bens e serviços comuns e. quando 

não couber, na forma presenciai, nos termos da Lei Federai ri' i 0.520, dc 17/07/2002 c do Dccrcto Estadual n° 28.089, 

oe 10/01/2006. devendo a inviabilidade de utilização da forma eletrônica se»- devidamente justificada:

XIX) inserir cláusula nos contratos celebrados com .ereeiros, para execução deste Convênio, que permitam o livre 

acesso dos servidores do CONCEDENTE. oem como dos órgãos de controle interno e externo, aos documentos e

registros contábeis das empresas convencntcs:

XX) restituir ao CONCEDENTE, os saídos financeiros remanescentes deste Convênio, inclusive os provenientes de 

rendimentos dc aplicação financeira, no prazo máximo dc 30 (trinta) dias após o termino oe sua vigência ou rescisão;

XXI) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrente de giosas efetuadas no âmbito do acompanhamento e da 

fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso,

XXIi) manter-se adimpiente e em situação cadasiral regular durante todo o prazo de vigência deste Convênio:

XXIII) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condições necessárias para que o 

CONCEDENTE possa realizar supervisões:

XXIV) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE. responsáveis pelo acompanhamento c fiscalização 

deste Convênio, nem como dos servidores dos Sistemas de Coniroíe interno e Externo, a qualquer tempo e lugar, a 

todos os atos e fatos, processos e documentos relacionados, direta ou indiretamer.se, com o Instrumento pactuado, bem 

coroe preslar a estes todas e quaisquer informações soiicitaáas. quando em missão de acompanhamento, fiscalização ou

auditoria;

XXV) manter atualizado o registro das intòrmações e dos documentos exigidos pelo Decreto Estadual ri* 32.811. de

78/09/2018, e suas alterações;
XXVI) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no locai or.de forem contabilizados os documentos

JOSE HELDER £ £  
MAXIsãOOE
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originais fiscais. trabalhistas c equivalentes. comprobatórios das despesas reaíizadas com recursos do presente 

Convênio;

XXVI!) responsabilizar-se por todos os ônus tributáti s ou e ;ra< rdir rio "uc incidam sobre o nreseníc Instrumento;

XXVIII) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e providenciaria decci; entes dcstccursos 

humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio;

XXIX) apresentar rotatórios sobre a execução flsiea financeira deste Convênio, compatíveis com a liberação dos 

recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da obra ou serviços e a sua conclusão, aos 

responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgão de controle interno e externo;

XXX) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CCNCEDfiN t .  no prazo de até 3v (trinta) dias após o 

encerramento do prazo da vigência do Convênio;

XXXI) designar preposto para este Convênio;

XXXII) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedeme. o que somente poderá ocorrer 

para atendimento das seguintes finalidades:

a -  Pagamento dc despesas previstas no Piano dc Trabalho;

0 -  Ressarcimento de vaiores; 

c — Aplicação no mercado financeiro.

XXXIII) Movimentar os recursos da conta especifica do Convênio que será efetuada, exclusivamente, por meio de Or

dem Bancária dc Transferência -  OBT. per meio de sistema informatizado próprio.

XXXIV) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao concedeme mediante a apre

sentação dc extraio bancário da conta especifica do instrumento c comprovante dc recolhimento dos saldos remanescen

tes, até 30 (trinta) dias após o término da vigência do convênio ou instrumento congênere.

Ç i Ú  SULA Ot ÁttTA -  DA VIGKNCt A

PARÁGRAFO PRíM í.iRO  -  O prazo de > igência do presente Convênio será de í 2 (doze) meses, contados a partir da 

data cia assinatura do presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronogratna de desembolso do 

Piano de Trabaibo, o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficio, pelo CONCEDENTE. pelo exato período do 

atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido na Lei Complementar Estadual n° í 19. de 28/12/2012 e alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A prorrogação de oficio, dc que traía o parágrafo anterior, será efetivada na vigência 

deste instrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada nas ferramentas de transparência previstas 

na Lei Complementar Federal n" 131, de 27/05/2009 c na Lei Estadual n“ 14.306. de 02/03/2009.

. L Á: S t.LA QUINTA- DOS RE<1 RbObJ.lKiIAá-lErXLÍRLTS_£J(ijVA.iíl2EÍBO^

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O valor lotai do presente Convênio é de RS 253.42fi.64 (duzentos e cinquenta e três mil, 

flsauocmtBS e vinte reais e sessenta e quatro centavos), que correrão à coma do CGwCEDENTE e do 

CONVÊNENTE, conforme abaixo discnmir.adoc: JOSE HELPER *»**>***«» a # *  /
_ por JO$£ KEIDER ^
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I; Rcujrsos do C ONCEDEM L. R$ 2^8.076,72 (duzentos e tríuii* c oito mil. seiscentos c setenta ç seis reais e 

setenta e dois centavos!, á conta de dotação aprovada pela Lei n". 17.860, de 29 de dezembro de 2021. com a

seguinte classificação funcional: 43200007.26.782.342.10i3 esu iraç > de Estradas b inais M - :c ir is .  ^'-mento 

de Despesa: 444042 -  Convênios. Acordos e Ajustes: Região: 0? -  Cariri; Ponte 00 Re: reos órfe.iiávlos do ".esouro 

Esiadual.

II) Recursos do CONV ENENTE: RS 14. ,-43,92 (quatorze mil, se tece a tos e quarenta e três reais e noventa e dois 

centavos), na forma detalhada tio Plano dc 1 rabalno, a titule de contrapartida, cm recursos financeiros.

PARAGRAFO SEGUNDO — Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não empregados em sisa 

finaiidade, bar. como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou em fundos de 

aplicação financeiras lastreadas em títulos públicos.

PARÁGRAFO TERCEfRO -  Os recursos deste Convênio serão mantidos, exclusivamente, na conta especifica 

vinculada a este instrumento — somente sendo permitida movimentação para o pagamento de desoesas previstas no 

Plano de 1 rabaiho, mediante Ordem Bancária de Transferência — ÜB i , para aplicação no mercado financeiro, na forma 

do parágrafo primeiro da presente cláusuia ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, ainda:

1) os rendimentos das aplicações referidas no paiãgralõ primeiro desui ciáusuia serão obrigatoriamente aplicados no 

objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos: c

11/ as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação aos recursos no mercado financeiro não poderão ser computadas 

coroo contrapartida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTA -  O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das transferencias

recebidas do CONCF.DF.NTE. para a execução deste Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO -  O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento dos recursos 

referentes a contrapartida para complementar a execução do objeto deste Convênio;

PARÁGRAFO SEXTO -  Os recursos para atender às despesas cm exercícios fururos. no caso dc investimento, 

deverão estar consignados no Piano Plurianuat do CONV KNF.NTF, ou em lei prévia que os autorize.

CLAÜÃULA SEXTa -  I>A LIBERAÇÃO DOS KiélCUKSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  CONCEDtN1 i: transferirá os recursos previstos na Cláusula Quinta, em favor do 

CONVENENTE, em conta bancaria específica (Banco: Caixa Econômica Federai, Agência: 4413-0, Operação: 006,

Con a:7l 13 i-0); c vinculada ao presente Instrumento, onde serão movimentados, obedecendo ao cronograma de

descir.aoiso constante do Piano de Trabalho, referido iva Cláusula Segunda, mediante comprovação de adimplcncia,

regularidade e comprovação da contrapartida financeira.
JOSE HELDÉR 
MÁXIMO DE 
lâRvmLHüizzz
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PARAGRAFO SEGUNDO Os recursos previstos na Ciausula Quinta somente serào liberados pelo CONCEDENTE. 

e a execução iniciada peío CONVENENTE, após a publicação da íntegra deste Convênio no Portai da Transparência.

C LÁUSULA SÉTIMA -  DA RESTITUIÇÃO DOS WFC t RSOS

PARÁGRAFO PRfM EíRO -  É oorigatõria a restituição pele CGNvEN&NTE ac CONCEDENTE de eventual saldo 

ü< v.%.üisos. inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações linanceiras realizadas, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após o termino da vigência ou da rescisão do presente instrumento.

PARAGRAFO SEG IN D O  -  Os saídos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a 

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida;

PARAGRAFO TF Rí r .‘RO — A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicara a inadimplência do

CONVENENTE e a instauração de Tomada tíe Contas Especial.

PARAGRAFO QUARTO -  O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor transferido,

corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pei< tdice ufici. aplicado à cai.cmeta <fe poupança ou aos 

limdos de aplicação financeira, iastresdos em títulos públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:

I) quando o objeto eorrvcniado não for executado:

II) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PARAGRAFO QUINTO -  Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do acompanhamento e da

fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, peío CONVENENTE ao CONCBDENTb, no prazo 

máximo de 15 tquinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsa/el peto acompanhamento 

dcs.c Convênio, sob pena de rescisão do instrumento, inadimplência c instauração dc Tomada dc Contas Especial.

LdUi UMAVA- l?.A M-AVJ f H V M V > ÍQNA1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em qualquer ação promocional reiacionao- com o objeto tio presente Convênio será 

obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDEN TE, observado o disposto :io pa igraio T tio artigo 37, da 

Constituição Federai.

PARAGRAFO SEGUNDO -  ínciui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada á divulgação em qualquer

veiculo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para circulação interna como externa.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O CONCEDENTE esta a autorizado a reproduzir o cantei io do matenai produzido.

indicadas as tomes e os respectivos créditos.

PARAGRAFO Qlí.ARTO -  O CONVENENTE devera afixar e se responsabilizai’ pela conservação, ate o final da

vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa contendo:

I) vaior da obra ou serviço;

11) prazo de duração:

lllí empresa que executa a obra ou serviço;

JOSE 4ELDEÍ-; 
MÁXIMO OE 
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I \  ; dizercs de que a obra é custeada em parceria coin o Governo do Estado do Ceara: 

 ̂) indicação do ôtgão ou entidade que ceíebrou o Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO -  No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no ben aclq. ico, q .an .a  pcssivel.

J zeres ué que a aquisição é custeada em narceria com ovcriK* rio Estado do C ea á, bem comc 3 'vidicaçâo do 
órgão ou enüdatíe que celebrou o Convênio.

CLÁUSULA NONA -  DA ALTERAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Este Convênio poderá se-- alterado por ntei :> de termo atiiii > ou apo U r  :o durante 

sua vigência, vedada a alteração do objeto pactuado.

P.ARAGRAFO SEG i iSDO -  As alterações de que traía o parágrafo anterior deverão ser formalizadas por meio de 

Tenro Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de solicitação fundamentada do

CONVENENTE ou sua anucncía conforme o disposto no art. 35 na Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e 

alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas se transparènci:: e na Diário Oficial do Estado conforme a 

referida iei.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTF. devera estar adimplciuc c com a 

situação cadastrai regular

P A S íC  RAFO QUARTO -  independenternente de anuência do COWVENENTE, deve: o se*- T s por meto de 

aposti lamento as seguintes alterações:

I) Prorrogação de Oítcio 

li) Ctassmcaçào orçamentária;

líf) keoestgnaçâo de Gestor e/ou Fiscal do instrumento.

Pà k á u k Aí ü  PkiM EIR O  — A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, de 

tòrma a garantir a regularidade dos atos praticados c a adequada execução do objeto, sem prejuízo da competência dos 

órgãos de controle interno c externo.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os responsáveis pelo acompanhamento s pela fiscalização poderão, ;; juaíquer 

momento. solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de incgulíuidade na aplicação dos recursos transferidos 

ou sobre outras pendências de ordem financeira, técnica ou íegaí relacionadas a este Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Fica designada a gestora. SP. A. ÍOVANKA RANGEL FROTA, MATRICULA: 700191- 

4. CrF N® 317.348.393-68, como representante do CONCEDENTE. responsável pelo acompanhamento deste 

ConvT.io. o qual avaliará os produtos e os resultados fia pa; certa, verificara a regularidade iw «agaioento das despesas e 

na aplicação das parcelas dc recursos, registrará todas as ocorrências rciacíonadas à execução do objeto pactuado.
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inclusive as apontadas pela fiscalização, e adotará as medidas necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARAGRAfO QUARTO -  O acompanhamento deste Convênio será realizado ; ri.se ne tit: '  .acaíiio e

respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

PARAGRa FQ QUINTO -  Diante dc quatsqucr irregularidades na execução deste Convênio, resultantes do uso 

inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o responsável pelo acompanhamento 

suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das despesas ela vas ao presente instrumento notificará o 

CONVENENTE para que adote medidas sancadoras em ate 30 (trinta) dias contam, dc eccbimentc da notificação, 

pooendo prorrogar este prazo por igual período.

PARAGRAFG SEXTO -  Não havendo o saneamento da(s) pendènciaís), no prazo fixado no parágrafo anterior, o 

responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo dc 60(sesscnta) dias, adotar as medidas previstas na Lei

Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O não atendimento, pelo CONVENENTE. ao disposto no parágrafo anterior acarretará a 

rescisão deste Convento, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO OITAVO — O responsável peío acompanhamento registrará a inadimplência do CONVENENTE. sc:

1) os saídos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou 

da rescisão deste Instrumento:

2) a prestação tie contas não for apresentada conforme cláusula 2*. II, 24, deste Instrumento:

3) a pi estação tie coutas a valiada como irregular.

4) o instrumento tiver sido rescindido, aa hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do valor glosado no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, nos vermos da Let Complementar Estadual t f  119, 

de k&i 12/2012 e alterações.

PARAGRAFO NONO -  4 fiscalização da execução áo objeto deste instrumento sera realizada por Engenheiro 

Francisco Tales Gomes Pereira -  MAT. 70019612, CPF n'\ 042.357.473-63. sendo permitida a conlrataçâo de terceiros 

ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-ia ou subsidiá-la de informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do a rt 93 cio Decreto Estadoai n° 32.Si 1, d e  28/09/2Üi 8 c alterações.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o locai da execução do objeto pactuado, 

atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento, quaisquer irregularidades detectauas. sem

prejuízo de outras ações que se façam necessárias.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O CONCEDENTL proverá as condições necessárias à realização das

atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e outras diligências ao local da
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execução do objeto com tai finalidade que. caso não ocorram, deverão ser devidamente justificadas.

‘'.RA FO  DÉCIMO SEGUNDO -  O CON\ ’ irá o livre acesso aos servidores do

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, b iodos os ai»s e fatos «.'acionado» Cetiz av. n.Jireiamcntc 

com o presente Convênio, não podendo sonegar, a estes se" cores, quaiic . investidos ca missão de acomoanhamento, 

fiseaiização ou auditoria, processes, documentos e informações relativos à parceria, sob pena tlc irrceularidadc 

cadastral.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  Os agentes designalos pa ,t c acompanhe ..ento e nasü íisct.izaçáo deste 

Instrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo. pare todos os efeitos, pelos danos 

causados a terceiros, decorrentes de culpa ou do!o.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -  O CQNVHNENTK ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e

penai, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou bstáculo à atuação dos responsáveis pelo

acompanhamento e pela fiscalização e aos orgãos de controle interno .  externo, no desempenh) de suas funções 

institucionais relativas a este Convênio.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — Fica facultado ao CONCF.DFNTF, por meio do fiscal ou do gestor do 

Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer outras medidas que 

con.ç <!vrem necessárias ã comprovação da realização do ubje ou às corre*; aplicação dos recursos transferidos, não 

ficando adstrito à redação deste instrumento, mas à Lei. Decretos c princípios do Direito Administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PBIMEIBA — DA V F.DACÁO DE D E SPE A S

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  É vedada, conforme art. 25. § 2° da Lei Complementar n° 101 cie Oa/05/2000. a 

utilização dos recursos transferidos cm finalidade diversa da pactuada neste Instrumento, ainda que cm caráter dc

emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de despesas com:

1) taxa dc administração, dc gerência ou similar, saivo as situações especificas previstas »> regulamento;

II; remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou parente cm linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou 

qualquer espécie de remuneração adicional, ressalva das as hipóteses previstas na Lei Complementar n° 119/2012 e 

alterações, cm lei específica c na i.ci dc Diretrizes orçamentárias:

li.) muitas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e. recolhimentos fora dos praza*, exceto quando 

decorrer dc atraso na liberação dc recursos financeiros, motivado cxciusívamcmc ocio órgão ou entidade 

CONCEDEM E:

IV) rirbes associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam agentes poíiticos de 

Podei ou do Ministério Público, dirigentes cie órgão ou entidade da Administração Pública de qualcuer esfera

go emamentaf, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau dc gestor do óigâo responsável pela celebração oeste instrumento;
V) publicidade, saivo as dc caráter educativo, informativo ou ac orientação social, relacionadas com o objeto deste

JOj F HELDFb Márudc dê t a l  <ÍK|HJj
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Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoa! das autoridades e 
servidores do CONCEDENTE e do CONVENENTE:

■ c sçtviços íomee.dos pelo COMVENtN 1E, --eu.1 diT cs u o 1 xnsáveis . ti como ''pha rela,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

PARAGRAFO SEGUNDO -  É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na Lei

Complementar Estadual n‘ 119. de 28/122012 e alterações.

PARAGRAFO TERCEIRO -  É vedada a aplicação des ceursos t u sferidoí. . da cor ,,da to n :rca<io 

financeiro, em desacordo com os critérios previstos no ptnt.e e . .crcc-ro d- Iáusula .unte.

Cl ÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA -  DA PRESTACÃQ.D.E.CONTAS

PARAGRAFO PRIMEIRO — O CONV!-..\i-.Vl t. apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas comprovando a 

boa e regular aplicação dos recursos transferidos por ateio deste Convênio, no prazo de até 39 (trinta) dias após o 

encerramento da vigência do Convento, sob pena dc inadimplência e :c tração dc Ton.tda dc C-nta ispectal. na

forma do regulamente.

FAIvAGRà FO  SEGUNDO -  A Prestação de Contas observará as normas contidas r,o Decreto Estadual n’ 32.811. de 

23 09,2018. contendo dementas que permitam ao gestor do instrumento concluir que o seu objeto foi executado 

conforme pactuado, oem como mediante os segutntes procedimentos: 

i; Apresentação do Relatório Fina! dc Execução do Objeto; 

llj Devolução do saido remanescente, quando houver;

Ifi) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conia especifica compreendendo o período de vigência do 

presente instrumento:

PARAGRAFO TERCEIRO — O CONCEDENTE analisará r» prestação contas no prazo de até 618 (sessenta) dias 

cortados da nata dc. sua apresentação peto CONVENENTE, sob pene dc ficar proibido dc celebrar novos Vermos dc 

Ajuste ou instrumentos congêneres.

PARÁGRAFO Q L a RTO  — Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer nos termos dos

Artigos ! 02 c 103. do Decreto n” 32.S! I . dc 0 ■ I 0-2018.

PAÍ í GRa Fü  QUINTO -  À reprovação polo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada peio 

CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO SEXTO -  As despesas relativas á consecução do objeto pactuado neste Instrumento deverão ser 

c o  t - • Jas mediante documentos fiscais originais emitidos . o nome ,io CONVENENTE, devidamente identificados

cim venere deste Convênio.
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PARÁGRAFO SÉTIMO -  O CONVENEN.TE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos originais que 

comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos recebidos por meio de deste Convênio, os quais

permanecerão á disposição do CONCEDENTE c dos orgâos de controle t‘emo e externo, pelo de '0 (dez) anos. 

contada da apresentação da prestação de cctnas, se tiver sitio aprm 0. u da daí/ ie  igul a r ,'.. c s  r- siaçao de 

contas inicialmente reprovada.

C LAI S I LA DÉCIMA TERCEIRA -  PA RESC ISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes casos: 

i) .Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja oonvemênc p/.a a Admin, tração, ouvsr i*i s foinaimente

justificada pela autoridade competente.

II j Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral. desde que tòrmalmente motivada nos autos do processo, 

sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se dar nas seguintes situações:

a» nescumprimenio de quaiquer das cláusulas deste instrumento ou das condições estabelecidas no plano dc trabalho

anexo:

b> não utilização dos recursos financeiros até o prazo de i.>0 (certo c vitenta) Cias. contactos a data da primeira 

liberação de recursos, paralisação ou atraso do cronograma de execução, injustificados: 

c) aescumpnmento da legislação vigente;

a) uào saneamento de irregularidades na execução desse instrumento, decorrentes do aso inadequado dos recursos e 

pendências de ordem técnica;

c> constatação, a qualquer tempo, dc falsidade na documentação apresentada;

í) , rificaçáo oe qualquer circunstância que enseje a instauração dc >'om».rt de cone;. cspecim

g; o desaiendimento das determinações do servidor designad » para acompanhar e üscalizar o instrumento congênere, 

assim como as de seus superiores:

h, a dissolução, alteração social, modificação da finaiidadc ou da estrutura do CONVF.MF.KTE, que prejudique a 

execução do instrumento;

r  razoes ac interesse público, dc alta relevância ç amplo conhe,,mento, justificadas c determinadas pelo

CONCEDEM i'E e exaradas no processo administrativo a que se refere este nstrumei. y,

j |  a ocorrência dc caso fortuito ou oe iorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste instrumento, 

lit) Fm decorrência de determinação judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão deste Convênio implica a antee pação do final da sua vigência, trazendo as

seguintes consequências para os atas. registros e controles a d c  vinculados: 

t : alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto:

H) interrupção do Cronograma de Desembolso:
;<l, interrupção da emissão de OBT, observado o díspesto nos parágrafos Io e 2o do art.87 do Decreto n° 32.811 de

28/09/201S:

tV> mtemtpçào do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto;

v"; interruocão do cronograma dc monitoramento deste instrumento:
VI | início da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de Contas, nos termos do Capitulo ! do

JOSE HELDER 
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Titulo (X do Decreto n 32.SI I de 28/09/2018.

PARÁGRAFO 1 ERCEIRO — O não ressarcimento. pelo C EN ,M . dos valora losa/i* r  prazo n>3vuno de 

15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação cm ada pe - n;;= wsável pt; o accmpa...^u;i_n;j. v.ŷ j.:,n sua 

inadimplência, a rescisão deste Instrumento e a instauração ce Tomada d Contas Especial.

PARAGRAFO QUARTO -  A rescisão por acordo entre os participes ou unilateraímetUe pelo concedenie será 

formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficácia com a publicação de seu extrato, até o

e t ntr 4ia útil do roes seguinte ao dc sua assinatura, no í « Oticíc do stado c n Portai r..: ir; nspg .nci.» u nos 

termos da decisão judiciai que a determinou.

Cf ÁDSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DÚVIDAS F. DOS CASOS OMISSOS

PARAGRAFO LAICO — As dúvidas su.sciu.das na execução deste Convênio, bem como os casos omissos, serão 

dirimidos pelo CONCF.DFNTK.

^ .Q & U IL á ü a É a M A.Q<a 3m =-,.Ü-AiLÍ^^yKICACÓF.S F REGISTROS PE  QCO R R É X lIA á 

PARAGRAFO PRFMEFRO — Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como

regularmente feitas se entregues ou enviadas por oficio, carta protocolada, telegrama, íax ou e-maii.

PARÁGRAFO SEGUNDO — As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues tia Av Alberto 

Craveiro. rt° 2/25. bairro Casteiao, CEP 60.861*211. Fortalcza/Ce ou u -ndereoo eletrônico iar.radc s ■> sistema

tn>on<iSi..zaüo dc gestão dc contratos c Convcruos.

PARÁGRAFO TERCEIRO — As comunicações dirigidas ao C ÜNVF.tvF.NTE deverão scr encaminhadas para o seu 

endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado

dc gestão dc contratos e convênios.

PARAGRAFO PRIMEIRO — O CONCEDENTE publicará a inlegra deste Convênio na Plataforma Ceará

Transparente fwww.transparencia.ce.gov. br } e. resumidamente, até o quinto dia utii do mês seguinte ao de sua 

assinatura, na imprensa oficiai.

PARAGRAFO SEGUNDO -  Á publicidade da íntegra deste Instrumento no Porta, da Transparência antecederá 

obng f i )aameutc * sua publicação resumida na imprensa oficia! c confcs ir-Ihe-á eficácia para fins do início da liberação 

ae recursos financeiros pelo CONCEDEN TE e da execução pelo CONVENENTE.

PARAGRAFO TERCEIRO -  Considera-se integra do Convênio além do termo de formalização, o respectivo Plano

dc Trabalho c seus anexos, devidamente datado c assinado odas partes.

V:
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PARAGRAFO Q l'A R l 0 - 0  CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores c 

em sua sede. informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua deslinação. sem prejuízo da

prestação dc contas a que esteja legaimente obrigado.

PARAGRAFO QÜÍNTG — O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo critério que todos os 

atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por inexigibilidade, relativos a esie Convênio, sejam 

publicados no Diário Oficial do Estado e na ferramenta estadual dc Transparência exigida pela Lei Complementar n" 

! 3 !. de 27 de maio de 2009.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO

PARAGRAFO liNICO -  Fica eleito o foro da cidade de Eostaieza/Ce com renúncia expressa a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio, que não forem resolvidos 

administrativamente.

E. por estarem dc pleno acordo, firmam o presente instru;: . r.x- cm * vias tlc igual teor c formam. pam que 

surtant seus jurídicos e legais efeitos.

Fortaieza/Ce. de de 2022.

JOSE
JOSÉ IIELDER MÁXIMO DE C AFAA.LHHELDER 
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Controlado ria e Ouvidoria Geral do Estado

CERTIDÃO CADASTRAL DO PARCEIRO

MUNICÍPIO DE V ARZtA ALEGRE

Data: 20/06/2022 H ora de Emissão: 09:26

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ., por meio da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado -  CGE/CE, com fundamento na Lei
Complementar n°119/2012 e no seu regulamento, CERTIFICA que em 20/05/2022, o parceiro MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE,
CNPJ/CPF N" 07539273000158, está com o cadastro REGULAR * 1 2 e ADJMPLEWTE * no CADASTRO GERAL DE PARCEIROS.

✓
Código de Segurança: KUeqVTF+NRUOhJXYhPH/OKg --
Para verificar o código acesse https://e-parcerias.cge.ce.gav.br/e-parcerias-web/paginas/parceirQ/VerificaxCertidao.seain

Esta Certidão possui informações do Sistema de Acompanhamento de Contratos e Convênios (SACC) e do Sistema 
e-Parcerias, com validade exclusiva para o dia de sua emissão.
As demais exigências para seleção de plano de trabalhe, celebração de novos instrumentos ou liberação de recursos para a 
conta especifica do instrumento, não abrangidas por essa certidão, serão veriricadas pelo concedente e os documentos 
com nrnhatórios deverão  instru ir os respectivos processos. ....................................... .............. ....................

1 Regularidade: situação do parceiro de atendimento das exigências cadastrais, Inclusive documentais.
Irregularidade: situação do parceiro de pendência com as exigências cadastrais, inclusive documentais.

2 Adimpleiite. situação que indica o cumprimento das obí tgações de prestar contas do convenente e do iníerveniente perante o concedeme. 
Inadimplente, situação que indica o não cumprimento das obrigações de prestar contas do convenente e do imerveniente perante o 
concedeme
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OBRA: Construção de Passagem Molhada 

CURSO D’ÁGUA: Riacho da Ursa 

LOCALIDADE: Distrito de Riacho Verde 

MUNICÍPIO: Várzea Alegre-CE

-> A) Apresentação 

-» B) Ficha Técnica

-> C) Especificações de Materiais e Serviços 

-» D) Memorial de Cálculo 

-> E) Orçamento

-> F) Cronograma Físico-Financeiro 

-> G) Relatório Fotográfico 

-> Fl) Peças Gráficas
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A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE apresenta, neste trabalho, o Projeto de 
Construção de Passagem Molhada no Riacho da Ursa, Distrito de Riacho Verde, Zona 
Rural deste município.

B) FICHA TÉCNICA

1) LOCALIZAÇÃO:

1.1) Localidade: Distrito de Riacho Verde
1.2) Município: Várzea Alegre
1.3) Estado: Ceará
1.4) Bacia: Rio Salgado
1.5) Rio / Riacho Interceptado: Riacho da Ursa
1.6) Coordenadas Geográficas: 450482,00 KmE, 9239106,00 KmN.

2) CARACTERÍSTICAS DA OBRA:

2.1) Tipo da Passagem: Alvenaria de pedra argamassada com piso de concreto

2.2) Comprimento Total: 40,OOm

2.3) Comprimento da parte nivelada: 30,OOm

2.4) Comprimento das rampas: 2 x 5,OOm

2.5) Largura da parte nivelada: 4,OOm

2.6) Largura do início das rampas: 5,OOm

2.7) Largura do final das rampas: 4,OOm

2.8) Inclinação das rampas: 10%

2.9) Balizamento em tubo F.G. 2 1/2”: 18unid.

2) DETERMINAÇÃO DA VAZÃO MÁXIMA SECULAR:

• Área da Bacia Hidrográfica: 22,02Km2

• Tipo: 8 Quase Plana

Rua Iraci Bezerra, 344- Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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K = 2,50 

C = 1,60

• Linha de Fundo (L): 8,00Km

Qs = 1150 x S / VL . C x (120 + K.L.C) = 1150 x 22,02 / V 8,00 x 1,60 x ( 120 + 
2 ,50x8 ,00x 1,60)

Qs = 46,57m3/s

3) DETERMINAÇÃO DA VAZÃO MÁXIMA ATRAVÉS DE 6 MANILHAS DE 0,80 DE 
DIÂMETRO:

De acordo com o livro “ Manual de Hidráulica “ do autor Azevedo Neto, Tab.18.5, pág. 
557 -  8a ed., cada seção de 800mm de diâmetro com declividade média de 0,01, 
permitirá a passagem de uma vazão máxima de 1,15m3/s, necessária para perenizar o 
do riacho.

Então: Qs=46,57 - ( 6 x  1,15) = 39,67m3/s

4) DETERMINAÇÃO DA SEÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA ( L ):

L = Qs / ( Cd x ( H3/2)

Qs = vazão sobre a passagem molhada = 39,67m3/s

H = Lâmina de sangria = 0,80m

Cd = Coeficiente de descarga = 1,70 (concreto)

Logo:

L = 39,67/(  1,70 x ( 0,80 )3/2 

L = 32,61m

L(adotado) = 30,00m

Rua Iraci Bezerra, 344- Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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C) ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS

As especificações técnicas têm por objetivo, estabelecer e determinar condições e 
tipos de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos dos 
serviços a serem executados durante a obra.

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às especificações, 
estando estes em plena concordância com as normas e recomendações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das concessionárias locais, assim como, com o 
Código de Obras do Município de Várzea Alegre/CE.

Para o perfeito entendimento destas especificações, é estritamente necessária uma 
visita do construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condições de 
trabalho, bem como um levantamento de dúvidas para que estas sejam sanadas.

DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis sociais, 
vigilância, licenças, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da construtora 
executante da obra.

^  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo no local 
dos serviços e à frente dos mesmos, um Engenheiro Civil residente devidamente 
credenciado e registrado no CREA do Estado do Ceará.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos e de primeira 
qualidade, sendo respeitadas as especificações referentes aos mesmos.

MATERIAIS
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MÃO-DE-OBRA

Toda a mão-de-obra empregada para a execução do serviço será fornecida pelo 
construtor.

FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

A liberação das faturas correspondentes a serviços executados dependerá sempre da 
aprovação da prefeitura, através de um técnico responsável pela supervisão e fiscalização 
da obra.

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço em qualquer fase de execução, 
caso julgue imperfeito quanto à qualidade de execução e/ou do material aplicado. Fica 
nesse caso a contratada obrigada a refazer o serviço desaprovado, sem que isso implique 
em qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação será repetida quantas 
vezes for necessária, até que os serviços sejam aprovados pela fiscalização.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA

O Construtor assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços contratados, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos.

RECEBIMENTO DAS OBRAS

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídas, de perfeito 
acordo com o contratado, será lavrado um “termo de recebimento da obra", que será 
assinado por um representante do contratante e pelo construtor.

Rualraci Bezerra, 344- Centro - CEP:6j.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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SERVIÇOS

Neste capítulo deveremos detalhar os serviços próprios da obra, apresentando as 
especificações de materiais e os métodos de execução.

INSTALAÇÃO DA OBRA

A empresa contratada para a execução do serviço providenciará todo o material 
necessário para as instalações provisórias da obra, incluídos os gastos com barracão, 
transporte, montagem e desmontagem de equipamentos.

A placa padrão da obra deverá ser localizada conforme indicação da fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

A placa deverá ser confeccionada em chapa de aço galvanizado e possuir as 
seguintes dimensões:

Altura = 3,00m 

Largura = 4,00m

A placa deverá conter no mínimo as seguintes informações:

/

Descrição do serviço contratado;

Nome do contratante;

Nome da empresa contratada para a realização do serviço;

Nome e n° do registro do profissional responsável pela execução do serviço; 

Número da ART de execução da obra;

Valor do serviço contratado;

Data de início da obra;
✓Número de dias previstos para a conclusão da obra;

Rua Iraci Bezerra, 344- Centro -  CEP:63-540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Logomarca dos agentes financiadores da obra. 

LOCAÇÃO DA OBRA

Todas as operações de nivelamento e locação da obra ficarão a cargo e sob a 
responsabilidade do construtor, que se utilizará dos elementos necessários para a 
execução do serviço.

MOVIMENTOS DE TERRA

As escavações serão convenientemente isoladas, escoradas, adotando-se todas as 
providências e cautelas aconselháveis à segurança dos operários.

Compete à empreiteira verificar se a taxa de trabalho do terreno é compatível para 
suportar as devidas cargas.

As profundidades da fundação indicadas no projeto poderão ser avaliadas após a 
abertura da cava de fundação, haja vista a possibilidade de mudança das camadas do 
subsolo em locais não contemplados pela sondagem, ficando o projeto condicionado à 
realização de escavações até encontrar material que atenda às características 
necessárias ao assente da barragem.

FUNDAÇÃO E ELEVAÇÃO:

As fundações e elevações serão em pedras graníticas, limpas e de tamanhos 
irregulares, espessuras superiores a 15cm, molhadas e assentadas com argamassa de 
cimento e areia média no traço 1:4.

Deverá ser executada com pedras brutas, assentes com argamassa, em quantidade 
suficiente que uma vez comprimida, haja refluxo pelos lados, eliminando qualquer 
possibilidade de ocorrência de aberturas e/ou fendas, tanto na parte externa quanto 
interna das paredes da passagem molhada.

è f o t *
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A alvenaria de pedra deverá ser confeccionada utilizando-se fôrmas de madeira que 
possibilitem um perfeito acabamento das faces das paredes.

O aterro deverá ser realizado sobrepondo-se camadas de 20cm de altura com 
sucessiva compactação e adensamento, de modo a formar uma estrutura capaz de 
suportar com solidez as cargas oriundas do pavimento.

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA:

A pavimentação consiste no assentamento de pedras poliédricas (pedra tosca) de 
granito, assentadas sobre colchão de areia.

As pedras deverão ser quebradas de modo a conter um diâmetro de face plana de 
rolamento em torno de 15cm, com altura entre 8 e 15cm.

As pedras deverão ser cravadas justapostas, de modo a não deixar juntas com 
largura superior a 5cm.

Concluído o assentamento das pedras, será feita a compactação com a utilização de 
rolo ou placa vibratória.

COLCHÃO DE AREIA:

Destinado ao assentamento da pavimentação poliédrica, o colchão será constituído 
de uma mistura de piçarra e areia de morro na proporção 1:1 e espessura de 20cm, 
também poderá ser utilizado pó de pedra ou areia grossa na mistura em substituição à 
areia de morro.

ATERRO:

COMPACTAÇÃO DE CALÇAMENTO:
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A compactação será executada em duas etapas, sendo a primeira de forma manual 
com a utilização de malho de 10 a 15Kg, e a segunda utilizando-se placa vibratória.

LASTRO DE CONCRETO:

O lastro de concreto deverá ter uma espessura de 15cm e será executado com 
cimento, areia grossa e brita, no traço 1:2:3, FCK=25MPa.

Os bueiros tubulares deverão ser em concreto armado, com diâmetro interno de 
80cm, assentados sobre lastro de concreto.

Os bueiros deverão ser devidamente alinhados a uma distância de 40cm entre as 
bordas conforme previsto em projeto.

Na saída dos bueiros deverá ser construída uma calçada de concreto nas dimensões 
previstas em projeto para evitar erosão regressiva na base da passagem molhada.

BALIZADOR:

Os balizadores deverão ser em ferro galvanizado de 2 1/2” de diâmetro e 1,50m de 
comprimento, sendo que 50cm deverá ser engastado na alvenaria de pedra.

Os balizadores deverão possuir na base haletas que evitem que sejam sacados ou 
girados. Os mesmos deverão ser pintados com esmalte e tinta fosforecente para 
possibilitar uma melhor visão noturna.

BUEIROS:

/
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ENROCAMENTO DE PEDRA:

Para evitar erosão à jusante da passagem molhada e reduzir a velocidade da água, 
deverá ser enrocada com pedras graníticas, soltas e arrumadas, com dimensõs de 1,50m 
de largura e altura até a cota do lastro ao longo de toda a massagem molhada, conforme 
pinta em anexo.

LIMPEZA FINAL:

A obra será entregue em perfeito estado de conservação e limpa.

Serão removidos todos os entulhos, equipamentos e placas utilizadas durante a 
execução da obra, de modo a não prejudicar o meio-ambiente.

André Moreira de Carvalho
Eng° Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

/
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO PASSAGEM MOLHADA RIACHO DA URSA
(450482 KmE, 9239106 KmN).

Foto 01

Foto 02

Rua Iraci Bezerra, 344- Centro -  CEP:Ô3.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

OV
Ò\'

l&



G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE

: de Obras e  Urbanismo

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
LOCAL: RIACHO DA URSA, DISTRITO DE RIACHO VERDE 
MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE-CE 
DATA: 2 DE FEVEREIRO DE 2022 
BANCOS: SEINFRA 27.1 (DESONERADA)

B.D.I.
29,77%

Planilha Orçamentária

Item

1

Código Banco Descrição

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Und _ . Valor Unit Quant. R$ Valor Unit com 
BDI R$ Total R$ 

7.911,00
1.1
2

ANEXO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
SERVIÇOS PRELIMINARES

% 100,00 60,96 79,11 7.911,00
11.740,42

2.1 C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 10,00 151,47 196,56 1.965,60
2.2 C0369 SEINFRA BARRACÃO ABERTO M2 40,00 118,81 154,18 6.167,20
2.3 C4995 SEINFRA LOCAÇÃO DE CONTÉINER BANHEIRO COM 02 VASOS 

SANITÁRIOS, 01 LAVATÓRIO E 04 CHUVEIROS - 6,00 X 
2.35M

MÊS 3,00 912,26 1.183,84 3.551,52

2.4

3

C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO 
(ÁREA ATÉ 5000 M2)
MOVIMENTO DE TERRA

M2 165,00 0,26 0,34 56,10

18.596,12
3.1 C1267 SEINFRA ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M
M3 227,28 2,39 3,10 704,57

3.2 C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, 
MATERIAL DA VALA

M3 185,20 26,43 34,30 6.352,36

3.3

4

C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, 
MAT. C/AQUISIÇÂO 
FUNDAÇÃO E ELEVAÇÃO

M3 95,20 93,40 121,21 11.539,19

144.781,91
4.1 C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA 

ARGAMASSADA
M3 206,59 423,18 549,16 113.450,96

4.2

5

C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 
5 X
REVESTIMENTO

M2 364,78 66,19 85,89 31.330,95

3.839,77
5.1 C3407 SEINFRA REBOCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 

PENEIRAR, TRAÇO 1:6
M2 83,04 31,13 40,40 3.354,82

5.2
6

C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 
PAVIMENTAÇÃO

M2 83,04 4,50 5,84 484,95
37.722,62

6.1 C2896 SEINFRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI 
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

M2 165,00 36,65 47,56 7.847,40

6.2 C0843 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO

M3 24,75 426,40 553,34 13.695,17

6.3 C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI 
ELEVAÇÃO

M3 24,75 134,84 174,98 4.330,76

6.4
7

C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm 
DIVERSOS

KG 646,09 14,13 18,34 11.849,29
28.495,50

7.1 C0837 SEINFRA CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA 
P/LASTRO (BERÇO DO BUEIRO + CALÇADA DE 
PROTEÇÃO)

M3 11,53 391,26 507,74 5.854,24

7.2 C0919 SEINFRA CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm M 24,00 408,88 530,60 12.734,40
7.3 CP001 PRÓPRIA BALIZADOR DE FERRO GALVANIZADO D=2 1/2" 

C/ENCHIMENTO DE CONCRETO
UND 18,00 219,76 285,18 5.133,24

7.4 C2764 SEINFRA ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA 
(ADQUIRIDA)

M3 26,25 135,61 175,98 4.619,48

7.5

8

C3143 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C l D MT ATÉ 4,00 KM (Y = 0,93X +
0,97) DMT=2Km
LIMPEZA

T 42,00 2,83 3,67 154,14

333,30
8.1 C1623 SEINFRA LIMPEZA DE BASE OU LASTRO M2 165,00

Total Geral R$

1,56 2,02 333,30

253.420,64

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VALOR DE R* 253.420,64 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)

André Moreira de Carvaiho
Eng° Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
LOCAL: RIACHO DA URSA, DISTRITO DE RIACHO VERDE 
MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE-CE 
DATA: 2 DE FEVEREIRO DE 2022

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
It e m SERVIÇOS DIVERSOS VALOR TOTAL

l\/IÊS 01 MÊS 02 l\/IÊS 03
FÍSICO % FINANC. FÍSICO % FINANC. FÍSICO % FINANC.

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 7.911,00 33,33% 2.636,74 33,33% 2.636,74 33,34% 2.637,53
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.740,42 100,00% 11.740,42 - 0,00% -

3 MOVIMENTO DE TERRA 18.596,12 100,00% 18.596,12 - 0,00% -

4 FUNDAÇÃO E ELEVAÇÃO 144.781,91 35,00% 50.673,67 50,00% 72.390,96 15,00% 21.717,29
5 REVESTIMENTO 3.839,77 - - 100,00% 3.839,77
6 PAVIMENTAÇÃO 37.722,62 - - 100,00% 37.722,62
7 DIVERSOS 28.495,50 100,00% 28.495,50
8 LIMPEZA 333,30 - - 100,00% 333,30

TO TAL =
253.420,64 33,01% 83.646,94 29,61% 75.027,69 37,39% 94.746,00

TOTAL ACUM ULA DO  = 33,01% 83.646,94 62,61% 158.674,64 100,00% 253.420,64
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA
LOCAL: RIACHO DA URSA, DISTRITO DE RIACHO VERDE 
MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE-CE
DATA: 2 DE FEVEREIRO DE 2022 
BANCOS: SEINFRA 27.1 (DESONERADA)

Memorial de Cálculo

Item Código Banco Descrição Und Quant. Cálculo
1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 ANEXO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA % 100,00 Ver composição em anexo
2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 10,00 2,50m (altura) x 4,00m (largura)
2.2 C0369 SEINFRA BARRACÃO ABERTO M2 40.00 5,00m (largura) x 8,00m (comprimento)
2.3 C4995 SEINFRA LOCAÇÃO DE CONTÊINER BANHEIRO 

COM 02 VASOS SANITÁRIOS, 01
MÊS 3,00 3 meses

LAVATÓRIO E 04 CHUVEIROS - 6,00 X 
2,35M

2.4 C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO M2 165.00 40,00m (comp.) x 4.00m (larg) + (0,50m x
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 5,00m / 2 ) x 4 und. (abas)

3 MOVIMENTO DE TERRA
3.1 C1267 SEINFRA ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO M3 227,28 1,20m (larg) x 2,00m (prof.) x 40,00m (comp.) x

EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 2 lados + 0,70m (larg) x 2,00m (prof.) x 2,80m
(comp.) x 9 und. (paredes transversais)

3.2 C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL M3 185,20 1,00m (larg) x 2,00m (prof.) x 40,00m (comp.) x
S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA 2 lados + 0,50m (larg) x 2,00m (prof.) x 2,80m

(comp.) x 9 und. (paredes transversais)

3.3 C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL 
S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO

M3 95,20 0,85m (att.) x 2,80m (larg.) x 40,00m (comp)

4 FUNDAÇÃO E ELEVAÇÃO
4.1 C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE M3 206,59 (1,00m x 1,00m + 1,00m x 0,80m + 1,05m x

PEDRA ARGAMASSADA 0,60m) (seção) x (40,00m (comp.) - 0,90m x 6 
bueiros) x 2 lados + (0,50m larg. x 3,05m alt. X

2,80m comp.) x 9und. (paredes transversais)

4.2 C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. M2 364,78 3,05m alt. x (40,00m (comp.) - 0,90m x 6
P/FUNDAÇÒES UTIL.5X bueiros) x 2 lados + 3,05m alt. x 2,80m comp. x

2 lados x 9 und.
5 REVESTIMENTO

5.1 C3407 SEINFRA REBOCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E M2 83,04 1,20m alt. x (40,00m (comp.) - 0,90m x 6
AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:6 bueiros) x 2 lados

5.2 C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM M2 83,04 1,20m alt. x (40,00m (comp.) - 0,90m x 6
SUPERCAL bueiros) x 2 lados

6 PAVIMENTAÇÃO
6.1 C2896 SEINFRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ 

REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO)

M2 165,00 40,00m (comp.) x 4,00m (larg) + (0,50m x 
5,00m / 2) x 4 und. (abas)

6.2 C0843 SEINFRA CONCRETO P/VIBR.. FCK25 MPa COM 
AGREGADO ADQUIRIDO

M3 24,75 (40,CX)m (comp.) x 4,00m (larg) + (0,50m x 
5,00m / 2 ) x 4 und. (abas)) x 0,15m esp. 

(40,00m (comp.) x 4,00m (larg) * (0,50m x6.3 C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE M3 24,75
CONCRETO SI ELEVAÇÃO 5,00m / 2) x 4 und. (abas)) x 0,15m esp.

6.4 C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 
10,0mm

KG 646,09 (21 und. x 40,00m + 201 und. x 4,00m) x 
0,393Km/m

7 DIVERSOS
7.1 C0837 SEINFRA CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL M3 9,28 (0,15m esp. x 6,80m larg. x 4,00m comp) x 2 +

S/BETONEIRA P/LASTRO (BERÇO DO 0,40m x 0,10 esp. x 7 trechos x 4,00m comp. +
BUEIRO) 1,00m larg. x 9,00m comp. X 0,25m esp.

7.2 C0919 SEINFRA CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 
D= 80cm

M 24,00 4,00m x 6und.

7.3 CP001 PRÓPRIA BALIZADOR DE FERRO GALVANIZADO 
D=2 1/2“ C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

UND 18,00 18 und.

74 C2764 SEINFRA ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO 
ARRUMADA (ADQUIRIDA)

M3 26,25 1,50m larg. X 0,50m alt. média x 35,00m comp.

7.5 C3143 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL C l DMT ATÉ 4,00 
KM (Y = 0.93X + 0,97) DMT=2Km

T 42.00 26,25m3 x 1,6T/m3

8 LIMPEZA
8.1 C1623 SEINFRA LIMPEZA DE BASE OU LASTRO M2 165,00 40,00m (comp.) x 4,00m (larg) + (0,50m x

André Moreira de Carvalho
Eng° Civil 

CREA53277/CE 
RNP 0613148355

Rua Dona Iraci Bezerra, n° 344 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE
SecmtaríH tte CH>ms e Urbanismo

Obra: Construçõ de Passagem Molhada Banco
Local: Riacho da Urça SEINFRA - 027 - Ceará - Desonerada
Município: Várzea Alegre-CE

Planilha de Composição de Preços Unitários
2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DO 
CANTEIRO DA OBRA

m! 1,0000000 151,47 151,47

Insumo I0537 SEINFRA CHAPA DE AÇO GALVANIZADA 
ESP 0 3MM

Material mJ 1,0200000 35,59 36,30

Insumo 11725 SEINFRA PREGO 15X15 (1.1/4“ x 13) 
/APROXIMADAMFNTE

Material KG 0,1500000 15,54 2,33

Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE
3"x3"

Material M 4,5000000 12,61 56,75

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,0000000 15,55 31.10

Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SINTÉTICO Material L 1.0000000 24,99 24,99

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C0369 SEINFRA BARRACÃO ABERTO CONSTRUÇÃO DO 
CANTEIRO DA OBRA

m* 1,0000900 118,73 118,81

Composição Auxiliar C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL CONCRETOS 
PREPARO MANUAL

m* 0,0148000 404,79 5,99

Insumo I2408 SEINFRA PREGO 14X18 (1.1/2" x 14) 
/APROXIMADAMENTE

Material KG 0,1026000 16,75 1.72

Insumo I0983 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR 20A Material UN 0.1026000 9,50 0,97

Insumo I2340 SEINFRA FIO DE COBRE ANTICHAMA 
2 5MM2

Material M 3,2100000 1,36 4.37

Insumo I2357 SEINFRA INTERRUPTOR DE SOBREPOR 
1 SECÃO

Material UN 0,0684000 10,16 0,69

Insumo 11075 SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO Material M 0,1026000 3,50 0,36

Insumo I2373
3/4"

SEINFRA LÂMPADA INCANDECENTE DE 
100W

Material UN 0,1026000 3,05 0,31

Insumo I2444 SEINFRA TOMADA UNIVERSAL DE 
SOBREPOR /COMPLETA

Material UN 0,2046000 15,09 3,09

Insumo 10197 SEINFRA BARROTE DE 2"x2“ Material M 0,6325000 5,40 3,42

Insumo 10198 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 
3"x3" - APARELHADO

Material M 1.7094000 17,33 29,62

Insumo I2429 SEINFRA TABUA DE VIROLA DE 12X1" Material m* 0,1026000 28,72 2,95

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,2821000 15,55 19,94

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,5128000 20,77 10,65

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,0257000 20.77 21,30

Insumo I2440 SEINFRA TELHA DE FIBROCIMENTO DE 
4MM (0 50 x 2.44MI

Material UN 0,6838000 19,64 13,43

2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4995 SEINFRA LOCAÇÃO DE CONTÊINER 

BANHEIRO COM 02 VASOS
ALUGUEL DE 
CONTAINER

MÊS 1,0000000 912,26 912,26

Insumo I9476 SEINFRA LOCAÇÃO DE CONTÊINER 
BANHEIRO COM 02 VASOS

Serviços MÊS 1,0000000 912,26 912,26

2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM

AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA
LOCAÇÃO DA OBRA m* 1,0000000 0,26 0,26

Insumo I0700 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) Equipamento H 0,0010000 75,05 0,08

Insumo I0758 SEINFRA NÍVEL (CHP) Equipamento H 0,0020000 0,69 0,00

Insumo I0775 SEINFRA TEODOLITO (CHP) Equipamento H 0,0020000 1,36 0,00

Insumo I0037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H 0.0040000 16,77 0,07

Insumo I2382 SEINFRA NIVELADOR Mão de Obra H 0,0020000 24,86 0.05

Insumo I2445 SEINFRA TOPOGRAFO Mão de Obra H 0,0020000 30,34 0,06

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1267 SEINFRA ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO 

ABERTO EM TERRA EXCETO
ESCAVAÇÕES EM 
CAMPO ABERTO

m5 1,0000000 2,39 2,39

Insumo I0779 SEINFRA TRATOR DE ESTEIRAS Equipamento H 0,0100000 239,30 2,39
C/LÂMINAEESC HP155/CHP1

3.2 Código Banco Descrição
Rua Dona Iraci Be.

,53277/Ct
148355CREAí

Tipo Und Quant. Valor Unit
-Centro - CEP.-ó .̂540-000 - Várzea Alegre/CE

gre Terra do Amor Fraterno”
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Obra: Construçõ de Passagem Molhada 
Local: Riacho da Urça 
Município: Várzea Alegre-CE

G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Snvetaria de Obras e Urbanismo

Banco
SEINFRA - 027 - Ceará - Desonerada

Planilha de Composição de Preços Unitários
Composição C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO 

MANUAL S/CONTROLE
ATERRO,REATERRO 
E COMPACTACÃO

ma 1,0000000 26,43 26,43

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mâo de Obra H 1,7000000 15,55 26.43

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO 
MANUAL S/CONTROLE MAT

ATERRO,REATERRO 
E COMPACTACÃO

m* 1,0000000 93,40 93,40

Insumo 10111 SEINFRA AREIA VERMELHA Material m3 1,1000000 60,88 66,97

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,7000000 15,55 26,44

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
om posição C0054 SEINFRA ALVENARIA DE

EMBASAMENTO DE PEDRA
EMBASAMENTOS E 
RALDRAMES

m1 1,0000000 423,18 423,18

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,3648000 67,50 24,62

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 109,5000000 0,56 61,32

Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO (RACHÃO) Material m3 1,1000000 66,06 72,67

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 6,0000000 20,77 124,62

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 9,0000000 15,55 139,95

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 

3A P/FUNDACÕES UT1I . 5 X
FORMAS m3 1,0000000 66,19 66,19

Insumo I0965 SEINFRA DESMOLDANTE PARA FORMAS Material L 0,4000000 7,35 2,94

Insumo 11728 SEINFRA PREGO 18X27 (2,1/2” X 10) 
/APROXIMADAMENTE

Material KG 0,1500000 13,80 2,07

Insumo 11916 SEINFRA TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm Material M 1,0000000 10,01 10,01

Insumo 11846 SEINFRA SARRAFO DE 1"X4” Material M 0,5000000 4,74 2,37

Insumo 10041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,3000000 16,77 21,80

Insumo I0498 SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 1,3000000 20,77 27,00

5.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3407 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE 

CIMFNTO F AREIA S/
ARGAMASSAS PARA 
PAREDES INTERNAS

m3 1,0000000 31,13 31,13

Composição Auxiliar C0173 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E 
ARFIAS/PFN TRACOV6

ARGAMASSA DE 
CIMENTO

m3 0,0250000 373,66 9,34

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,6000000 20,77 12,46

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 15,55 9,33

5.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0588 SEINFRA CAIAÇÀO EM DUAS DEMÃOS 

COM SUPERCAL
PAREDES E FORROS m3 1,0000000 4,50 4,50

Insumo I2395 SEINFRA PINTOR Mão de Obra H 0,2000000 20,77 4,15

Insumo I2496 SEINFRA SUPERCAL Material KG 0,3000000 1,15 0,35

6.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2896 SEINFRA PAVIMENTAÇÃO EM PEORA 

TOSCA S/ REJUNTAMENTO
REVESTIMENTO EM 
PEDRA

m2 1,0000000 36,65 36,65

Insumo 10111 SEINFRA AREIA VERMELHA Material m3 0,1500000 60,88 9,13

Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO (RACHÃO) Material m3 0,1500000 66,06 9,91

Insumo I0724 SEINFRA COMPACTADOR DE PLACA 
VIBRATÓRIA HP 4 /CHP1

Equipamento H 0,0500000 24,08 1,20

Insumo I0726 SEINFRA COMPACTADOR LISO TANDEM 
AUTOPROPELIDO íCHPt

Equipamento H 0,0100000 83,93 0,84

Insumo I0445 SEINFRA CALCETEIRO Mão de Obra H 0,3000000 20,77 6.23

Eng
-RK S i483Í>5
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G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Secretaria de Obras e Urbanismo

Obra: Construçõ de Passagem  Molhada Banco
• Local: Riacho da Urça SEINFRA - 027 - Ceará - Desonerada

Município: Várzea Alegre-CE
Planilha de Com posição de Preços Unitários

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 15,55 9,33

6.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C0843 SEINFRA CONCRETO PAflBR., FCK 25 
MPa COM AGREGADO

CONCRETOS m3 1,0000000 426/40 426,40

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,8669000 67,50 58,52

Insumo I0280 SEINFRA BRITA Material m3 0,6270000 76,19 47,77

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 349,0000000 0,56 195,44

Insumo 11605 SEINFRA PEDRISCO Material m3 0,2090000 73,90 15,45

Insumo I0682 SEINFRA BETONEIRA ELÉTRICA 580L 
(CHP)

Equipamento H 0,7140000 22,31 15,93

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 6,0000000 15,55 93,30

6.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO 

DE CONCRETO SÍ ELEVAÇÃO
CONCRETOS m3 1,0000000 134,84 134,84

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 6,0000000 15,55 93,30

insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 2,0000000 20,77 41,54

6.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 

8.3 A 10 Omm
ARMADURAS KG 1,0000000 14,13 14,13

Insumo 10103 SEINFRA ARAME RECOZIDO N.18 BWG Material KG 0,0200000 10,05 0,20

Insumo 10163 SEINFRA AÇO CA-50 Material KG 1,1500000 9,50 10,93

Insumo I0040 SEINFRA AJUDANTE DE
ARMADOR/FERRF.IRO

Mão de Obra H 0,0800000 16,77 1.34

Insumo 10121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO Mão de Obra H 0.0800000 20,77 1,66

7.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0837 SEINFRA CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL PISOS INTERNOS 

S/BETONEIRA P/l ASTRO
m’ 1,0000000 391,26 391,26

Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 220,0000000 0,56 123,20

Insumo 10109 SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,6765000 67,50 45,66

Insumo I0280 SEINFRA BRITA Material m3 0,8780000 76,19 66,89

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 10,0000000 15,55 155,50

7.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0919 SEINFRA CORPO DE BUEIRO SIMPLES 

TUBULAR D= ROem
OBRAS D' ARTE 
CORRENTE

M 1,0000000 408,88 408,88

Composição Auxiliar C3324 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA TRACO 1 4 COM AREIA

ARGAMASSA DE 
CIMENTO

m3 0,0300000 369,08 11,08

Composição Auxiliar C1402 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA
COMPENSADA RESINADA

FORMAS m2 0,9000000 58,54 52,69

Composição Auxiliar C0057 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA
ARGAMASSADA (TRAÇO 1 41

ALVENARIA DE 
PEDRA

m3 0,3860000 366,01 141,31

Insumo 12187 SEINFRA TUBO CONCRETO ARMADO, 
CLASSE PA-1 DN= 800MM

Material M 1,0000000 195,50 195,50

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1000000 20,77 2,08

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,4000000 15,55 6,22
< /

7.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2764 SEINFRA ENROCAMENTO DE PEDRA DE 

MÃO ARRUMADA (ADQUIRIDA)
ENROCAMENTO E 
PROTEÇÃO DE

m3 1,0000000 135,61 135,61

Insumo 11600 SEINFRA PEDRA DE MÃO (RACHÃO) Material nr5 1,1500000 66,06 75,97

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,5000000 15,55 38,88

■
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G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Serrctania de Obras e  Urbanismo

Obra: Construçõ de Passagem Molhada Banco
Local: Riacho da Urça SEINFRA - 027 - Ceará - Desonerada
Município: Várzea Alegre-CE

Planilha de Composição de Preços Unitários
Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 1,0000000 20,77 20.77

8.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C1623 SEINFRA LIMPEZA DE BASE OU LASTRO PISOS INTERNOS m2 1,0000000 1,56 1,56

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,1000000 15,55 1.55

André Moreira de Carvalho
Eng° Civil

CREA53277/CE 
RNP 0613148355

Rua Dona Iraci Bezerra, n° 344 -Centro - CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Secretaria de Obras e  Urbanismo

CP001-BALIZADOR DE FERRO GALVANIZADO D=2 1/2" C/ENCHIMENTO DE 
Preço Adotado: 219,76

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total
EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

CAMINHÃO C/CARROCERIA
I0704 DE MADEIRA HP 92 (CHP) H 0,4500 92,9100

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 
MAO DE OBRA

41.8095
41.8095

12391 PEDREIRO H 0,5000 20,7700 10,3850
I2543 SERVENTE 

TUBO DE FERRO

H

MATERIAIS

1,0000 20,7700 
TOTAL MAO DE OBRA

20,7700
31,1550

12172 GALVANIZADO DE 2 1/2" M 1,5000 88,1400 132,2100
12515 FITA REFLETIVA M2 0,0192 273,1100 

TOTAL MATERIAIS
5,2437

137,4537
SERVIÇOS

CONCRETO P/VIBR.,
FCK=10MPa COM 
AGREGADO PRODUZIDO

C3268 (S/TRANSP.) M3 0,005 337,0800 1,6854
TOTAL SERVIÇOS 1,6854

deCatva^0

Total Simples 212,1036 
Encargos 7,6600

BDI 0,0000
TOTAL GERAL 219,7636

Rua Dona Iraci Bezerra, n° 344 -Centro -  CEP:63.340-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Secretaria de Obras e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
LOCAL: RIACHO DA URSA, DISTRITO DE RIACHO VERDE 
DATA: 2 DE FEVEREIRO DE 2022

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (MÊS)

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO (R$) TOTAL (R$)

1 I8584 ENGENHEIRO JÚNIOR HxMÊS 0,14 14.514,46 2.032,02
TOTAL SIMPLES = 2.032,02

TOTAL PI 3 MESES = 6.096,07
FRAÇÃO DE 100% 60,96

BDI (29,77%) = 18,15
TOTAL GERAL = 79,11

André Moreira cieCãrCarvilht-
Eng° Civil 

CREA 53277/CI 
RNP 0613148355

Rua Dona Iraci Bezerra, n° 344 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



G o v e r n o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Searaaria de Obras e Urbanisrtto

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
LOCAL: RIACHO DA URSA, DISTRITO DE RIACHO VERDE 
DATA: 2 DE FEVEREIRO DE 2022

COMPOSIÇÃO DO BDI PI CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERC. (%)

A Administração da Obra
AC Administração Central 3,80%

Total do Grupo A = 3,80%

B Despesas Indiretas
S+G Taxa de Seguro+Garantia 0,32%

R Taxa de Risco 0,50%
DF Taxa de Despesas Financeiras 1,02%

Total do Grupo B = 1,84%

C Benefício
L Taxa de Lucro / Remuneração 6,64%

Total do Grupo C = 6,64%

D Impostos
11 PIS 0,65%
I2 COFINS 3,00%
I3 ISS 5,00%
I4 CPRB 4,50%

Total do Grupo D = 13,15%

Fórmula Para Cálculo do B.D.I

BDI = [(1+AC+S+G+R)(1+DF)(1+L)/(1-I)] -1

Bonificação Sobre Despesas indiretas (B.D.I) = 29,77%

André Moreirade Carvalho 
Eng° Civil 

CREA53277/CE 
RNP 0613148355

Rua Dona Iraci Bezerra, n° 344 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



G o v e r n o  i x > 
Es t a d o  d o  C e a r á
'secrtittrie da Inj*a<sirutura

ENCARGOS SOCIAIS ■ HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA) E
027

CÓDIGO DESCRIÇÃO
TABELA 027.1 TABELA 027

HORISTAS
%

MENSALISTAS
%

HORISTAS
%

MENSALISTA
S %

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80
A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA 
DE A 44,41 16,46 44,41 16,46

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0,00
B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,87 0,67
B4 13° SALÁRIO 10,80 8,33 10,80 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55 0,00
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08
B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,71 6,73
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA 
DE A 14,73 11,38 14,73 11,38

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 5,40 4,17
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 4,85 3,75

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S I JUSTA 
CAUSA 3,90 3,01 3,90 3,01

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 0,35 0,45 0,35

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO 
SOBRE 0  OUTRO 7,91 3,12 16,82 6,43

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B 7,46 2,77 16,34 6,06

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,45 0,35 0,48 0,37

TOTAL (A+B+C+D) | 83,85 47,76 | 112,76 71,07 |

André Moreira de Carvalho 
Eng° Civil

C REA_532T7'CEc
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

_____1. Responsável Técnico _________
ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

ART OBRA /  SERVIÇO

RNP: 0613148355 
Registro: 0613148355CE

_____2. Dados do Contrato __________________________________________________________________________________________________
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58
RUA DEPUTADO LUIZ OTACiLIO CORREIA N°: 153
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Várzea Alegre UF: CE CEP: 63540000

ART Vinculada: CE20200603640
Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____3. Dados da Obra/Serviço _____________________________________________________________________________________________
RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍUO CORREIA N°: 153
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Várzea Alegre UF: CE CEP. 63540000
Data de Inicio: 15/02/2022 Previsão de término: 30/12/2022 Coordenadas Geográficas: -6.790161,-39.297328

Finalidade: Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.1 - EM 
ALVENARIA DE PEDRA

1,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS FLUVIAIS > DE OBRAS 
FLUVIAIS > #5.1.1.8 - REGULARIZAÇÃO DE VAZÕES

1,00 un

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO

1.00 un

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS > BARRAGENS E DIQUES > DE 
BARRAGENS > #5.2.1.3 - DE TERRA-ENROCAMENTO

1,00 un

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO

1,00 un

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

1,00 un

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.5 - RODOVIÁRIA 1,00 un
35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 
> #2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA

1.00 un

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS 
FLUVIAIS > DE OBRAS FLUVIAIS > #5.1.1.8 - REGULARIZAÇÃO DE VAZÕES

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS 
E DIQUES > DE BARRAGENS > #5.2.1.3 - DE TERRA-ENROCAMENTO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.5 - 
RODOVIÁRIA

1,00 un

18 - Fiscalização Quantidade Unidade
60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > 
#2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA

1,00 un

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > # 2 .1 .1  - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

A autenticidade desta ART pede ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a Chave: a09AW
Impresso em: 07/07/2022 às 10:37:46 por., ip: 45.233.146.131

www.creace.org.br 

Tet {85)3453-5800

falecoROSGO@creace.org. br 

Fax: (85)3453-5804

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:falecoROSGO@creace.org
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS FLUVIAIS > 
DE OBRAS FLUVIAIS > #5.1.1.8 - REGULARIZAÇÃO DE VAZÕES
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO
60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS > BARRAGENS E 
DIQUES > DE BARRAGENS > #5.2.1.3 - DE TERRA-ENROCAMENTO
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO
60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.5 - 
RODOVIÁRIA

1.00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_____5. Observações __________________________________________________________________________________________________________
PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO RIACHO DA URSA, DISTRITO DE RIACHO 
VERDE, VÁRZEA ALEGRE-CE.

____ 6. Declarações ___________________________________________________________________________________________________________

. 7. Entidade de Classe
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

_____ 8. Assinaturas __________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________ , ________d e ___

ANDRÉ MOREIRA DETfARVALHO - CPF: 043.513.573-20

de
Local data

. 9. Informações

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CNPJ: 07.539.273/0001-58

‘ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

____ 10. Valor ________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 15/02/2022 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8215179311

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: a09AW
Impresso em: 07/07/2022 às 10:37:46 po r., ip: 45.233.146.131

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

fa4sajaosco@creace.org.br 

Fax: (85)3453-5804

https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/
http://www.creace.org.br
mailto:fa4sajaosco@creace.org.br


Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de construção de passagem molhada na comunidade 
de Sítio Monte Alegre, no Município de Várzea Alegre -  
CE, de acordo com o Convênio n° 206/2022, celebrado 
com a Superintendência de Obras Públicas -  SOP, Estado 
do Ceará, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo e de outro.........................................................

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).

residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................... , estabelecida na
............................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° .................................. ,
neste ato representada por ..................................................... , portador(a) do CPF n°
......................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 
2022.07.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA Ia - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, e de CONTRATADA para ............................................................ , e de
FISCAL1ZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para 
acompanhar a execução da obra e o cumprimento das cláusulas contratuais.

CLAUSULA 2a - DO OBJETO E 1)0 REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de passagem molhada na comunidade de Sítio Monte Alegre, no Município 
de Várzea Alegre -  CE, de acordo com o Convênio n° 206/2022, celebrado com a Superintendência 
de Obras Públicas -  SOP, Estado do Ceará, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao 
Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3a - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R $ ................ (.............), a ser pago segundo o cronograma de
pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscal izador.

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A  fa tu ra  re la t iv a  a o s  se rv iç o s  e x e c u ta d o s  n o  p e r ío d o  de  c a d a  m ê s  c iv il , c u jo  v a lo r  se rá  a p u ra d o  
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Várzea 
Alegre/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação.

y
Rua Dep. Luiz Otacüio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Setor de
Licitação VÁRZEA ALEGRE

4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cóp iá f^
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregador, 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e 1SS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 
do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal Contratante.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências 
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos
projetos nos órgãos competentes.

206/2022, celebrado com a Superintendência de Obras Públicas -  SOP, Estado do Ceará e Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA 7a - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente contrato terá vigência até 30 de Junho de 2023, sendo que os serviços deverão ser

ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante.

Urbanismo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.
7.5 - A p ó s  o  re c e b im e n to  d a  O rd e m  d e  S e rv iç o s , a C o n tra ta d a  te rá  o  p ra z o  m á x im o  d e  10 (d e z )  d ia s  
corridos para o início dos serviços contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual 
período, uma única vez, mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela 
Administração.

CLÁUSULA 6a - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Convênio n°

Ó rgão  J J n id .  Õ rç A
14 ” 01 26.782.0586.1.009.0000

Projeto/A tividad e Elemento de Despesa
4.4.90.51.00

executados e concluídos dentro do prazo de 03 (três) meses, a contar da data de recebimento da Ia

7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do

7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Obras e

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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CLÁUSULA 8a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo.



Setor de
Licitação

Governo de
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Mais parü 0 p<jvo

o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no 
caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b. 1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
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10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, 
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu 
direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de 
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à 
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, 
sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo 
contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA 1 Ia - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato.

CLÁUSULA 12a - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos 
neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

CLAUSULA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento 
dos Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 
69 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA 14a - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;
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a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15a - 1)0 DOMICILIO E 1)0 FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 16a - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes 
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as 
condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto
dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em 
vigor.

Várzea Alegre/CE,.....................................

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ..................................................................................... CPF n.°

2 )  ..................................................................................... CPF n.°
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PORTARIA M° 1@8, DE 12 DE JULHO DE 2022.

Modifica a composição da Comissão 
Permanente de Licitação.

Cabfneté i r  i ' Governotía
óoPrewto viyos^Msette

• - - ' a Mais para o povo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições iegais e em pleno exercício de cargo, com fundamento no art. 69,
Vil e X, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

CONSIDERANDO a necessidade de modificação da Composição da 
Comissão Permanente de Licitação;

RESOLVE:

Art. 1o - Modificar Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, 
a qual ficará assim constituída:

Presidente: ÍCARO BASTOS BATISTA;
Secretário: BRUNO BEZERRA BASTOS;
Membro: IVANILDO OLIVEIRA GONÇALVES;

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 
todos seus efeitos retroagindo ao dia 11 de julho de 2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE,
em 12 de julho de 2022.

JOSÉ HELDERJPÁXIMQ DE CARVALHO 
Préfeito Municipal

PUBLICADO
no Diário Oficia! dos Municípios do 
Estado. d °  C e a r á  (APR EC E),
n° V M Vv_____ de J n fQ'\ Va Il Úv

I nãaisl ■->‘M nos termos da Ltei 
l Municipal n° 1.076, de 27 de fevereiro
id e 2019. rk t)r\ 

l i í
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PARECER JU RÍD ICO  

TOMADA D E  PR E Ç O S N. ° 2022.07.19.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste 
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade 
Tomada de Preços n° 2022.07.19.1, objetivando a Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de construção de passagem molhada na comunidade de Sítio Monte Alegre, no 
Município de Várzea Alegre -  CE, de acordo com o Convênio n° 206/2022, celebrado com a 
Superintendência de Obras Públicas - SOP, Estado do Ceará, conforme especificações 
apresentadas, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, 
Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria 
Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n°8.666/93, os processos de licitação 
destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita 
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da 
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações, com 
a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros 
para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi"
■rocessar-se-á sob a modalidade Tomada de Preços tipo
denor Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23. mc. alínea b do Estatuto da.
Àcitações.

Da análise dos autos ora apreciados. 
jreenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei teaerai n
josteriores.

ne igual forma, u erifica -se^  a monda,dot 
encontra-se em consonância com o Art. 5z da Lei ae Licu ç
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.07.19.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Tipo - Menor Preço Global

Edital N° 2022.07.19.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção 
de passagem molhada na comunidade de Sítio Monte Alegre, no Município de Várzea Alegre -  CE, 
de acordo com o Convênio n° 206/2022, celebrado com a Superintendência de Obras Públicas -  
SOP, Estado do Ceará, de acordo com especificações constantes no Edital Convocatório.

AVISO DE L1C1TACÀO - TOMADA DE PREÇOS Nu 2U22.07.19.1. O Presidente da Comissão 
de Licitação, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços, tombada sob n° 2022.07.19.1. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de passagem molhada na comunidade de Sítio Monte Alegre, no Município 
de Várzea Alegre -  CE, de acordo com o Convênio n° 206/2022, celebrado com a Superintendência 
de Obras Públicas -  SOP, Estado do Ceará. Data e horário da abertura: 05 de Agosto de 2022, às 
09h00min. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações 
sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 19 de Julho de 2022. 

Presidente da Comissão de Licitação
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANOXIVN°148 | FORTALEZA, 20 DE JULHO DE 2022

Estado do Ceará -  Prclcitura Municipal de Ipueiras -  Aviso de Convocação - Pregão Eletrônico Registro de Preços n° 032/22-PE-FMAS. Objeto: 
Registro de Preços visando futura e eventuais aquisições de materiais de construção para distribuição gratuita para pessoas com extrema vulnerabilidade, 
junto à secretaria de Assistência Social e Trabalho do Município dc Ipuciras-Cc. A Secretaria de Assistência Social c Trabalho do Município dc Ipuciras- 
CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor em especial ao que dispõe o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e o item 14.2 do edital, 
Convoca o representante legal da empresa Antônio Aldemir de Paiva classificada na ordem de 2a (segunda) colocação para o Item 03, do processo dc licitação 
cm epígrafe, para no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação desta, comparecer à Prefeitura Municipal, situada no Parque da Cidade 
José Costa Matos, N" 01. Centro, Ipueiras -  CE, CEP: 62.230-000. na Sala da Comissão de Licitação, a fim de assinar a Ata de Registro de Preços, e em 
sequência o Termo Contratual, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Ipueiras - CE, 19 de Julho de 
2022, Valdirene Chaves Mourâo Vasconcelos - Secretária de Assistência Social e Trabalho.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu - Extrato dos Aditivos - A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Município comunica aos interessados, 
o Extrato do Aditivo ao Contrato n° SE-PE004/2021-01 -SECD- A alteração contratual consta da supressão para as rotas: 1.13: que era 48,2 km por dia 
passando para 19,4 km por dia - 59,75 %; e a rota 1.28 que era 84 km mensal passando para 76,8 km por dia - 8,57%, decorrente do Pregão Eletrônico n° SE- 
PE004/2021, cujo objeto: Contratação de serviço de locação de veículos tipo ônibus, micro-ônibus e topique por quilômetro rodado, motorista, combustível, 
manutenção corretiva e preventiva por conta da contratada, para atender o transporte escolar (ensino fundamental c médio). Contratante: Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto. Contratada: JS3 Serviços c Locações Eireli - ME. Assina pela contratante: Sra. Antônia Ironeide Vidal Pinheiro 
Bezerra. Assina pela contratada: SR. José Anderson da Silva. Data da Assinatura do Aditivos: 03/05/2022, com vigência até 30/06/2022.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO-AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N° 2022.07.06.3. Presidente da 
Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 22 de agosto de 2022 às 09b, na Sede da 
Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE. estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes 
com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: Contratação dos serviços de engenharia para pavimentação em pedra tosca em diversas 
ruas no município de Crato/CE, de acordo com os convênios 11o 277/2022 e 370/2022, referente aos MAPPS 1806 e 1823 do Governo do Estado e celebrado 
entre a Superintendência de Obras Públicas - SOP c o município de Crato/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
O&hOOmin às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 19 dc julho dc 2022. Valéria do Carmo Moura -  Presidente.

* * $ * * * ifc # *
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N° 2022.07.07.4. Presidente da 
Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 23 de agosto de 2022 às 09h, na Sede da 
Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes 
com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: Contratação dos serviços de engenharia para pavimentação em pedra tosca em diversas 
ruas no município de Crato/CE, de acordo com os convênios n° 3 12/2022 e 327/2022, referente aos MAPPS 1861 e 1790 do Governo do Estado e celebrado 
entre a Superintendência de Obras Públicas - SOP e o município de Crato/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
OXhOOmin ás MhOOmin ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 19 de julho de 2022. Valéria do Carmo Moura -  Presidente.
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RESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N" 2022.07.19. 1. O Presidente
Ja Comissão Permanente dc Licitação -  CPL, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 
2022.07.19.1. Objeto: Contratação dc serviços dc engenharia para execução das obras dc construção dc passagem molhada na comunidade dc Sítio Monte 
Alegre, no Município de Várzea Alegre -  CE, de acordo com o Convênio n° 206/2022, celebrado com a Superintendência de Obras Públicas -  SOP, Estado 
do Ceará. Data e horário da abertura: 05 de Agosto de 2022, às 09h00min. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações 
sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074. Várzea 
Alegre/CE, 19 de Julho de 2022. ícaro Bastos Batista - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

-+-** *** *** » !
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE. AVISO DE IIOMOLOCAÇÃO/ADJUDICAÇÃO.
Modalidade: Tomada dc Preços N". 11.04.01/2022. Ubielo: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 (UM) GALPÃO INDUSTRIAL DE 2000 M;. NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE, CONFORME CONVÊNIO N° 07/2022, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE E AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
CEARÁ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO, com o valor global dc 
RS 2.784.274,51 (Dois Milhões e Setecentos e Oitenta e Quatro Mil e Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquentae Um Centavos), Homologo e Adjudico 
a presente licitação na forma da Lei N". 8666/93 -  João Artur Freitas Santos. Tabuleiro do Norte/CE. 11 DE JULHO de 2022,

sMí* * * * ***
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE. CONTRATO N°: 2022.07.12-0001. ORIGEM: TOMADA DE 
PREÇOSN“. 11.04.01/2022.CONTRATANTE: SECRETARIADEDESENVOLVIMENTOECONÔMICOEEMPREENDEDORISMO.CONTRATADA: 
DTNAMICA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 0 1 (UM) GALPÃO INDUSTRIAL DE 2000 M \ NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE, CONFORME CONVÊNIO Nu 
07/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE E AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO CEARÁ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO. VALOR: R$
2.784.274,51 (Dois Milhões e Setecentos e Oitenta e Quatro Mil e Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Um Centavos). PROGRAMA DE 
TRABALHO: 0701.11.334.0014.2.029 -  IMPLANTAÇÃO DO POLO METAL MECÂNICO E DO PARQUE DOS CAMINHONEIROS; Elemento de 
Despesas: 4.4.90.51.00 -  OBRAS E INSTALAÇÕES. EXECUÇÃO: 12 de julho de 2022 a 08 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA: 12 de julho de 2022 a 08 
de janeiro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2022.

* * *  * * *  sjc sjc :(í

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ-AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: Tomada de Preços N.w TP-003/2022- 
SEINFRA. OBJ ETO: Contratação dc Obras c Serviços dc Engenharia para realizar Pavimentação em Paralelcpípedo, em ruas localizadas 11a Sede, no Sítio 
Catolé c no Distrito dc São João, Zona Rural, deste Município, dc responsabilidade da Secretaria dc Infracstrutura e Desenvolvimento Urbano, conforme 
Planilhas dc Orçamento. Cronograma Físico Financeiro, Memorial de Cálculo. Composição de B.D.I, Composição de Preços Unitários, Composição 
de Encargos Sociais, Memorial Descritivo e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em anexo. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no dia 05 de agosto de 2022, às 08:00 horas, na sala da 
Comissão de Licitação, estará recebendo os envelopes de Habilitação e Proposta de Preços, para a Licitação do Objeto acima citado. A Comissão.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE - CE -  AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 
04.0U/2022-TP. O Presidente da Comissão Central dc Licitação c Pregões do Município de Maranguapc/CE, toma público para conhecimento dos 
interessados que, no dia 05 de agosto de 2022, às 09h, na sede da Comissão Central dc Licitação c Pregões da Prefeitura dc Maranguapc, localizada 11a Rua 
Treze de Maio, 226, Centro - Maranguapc -  Ceará, estará realizando licitação, 11a modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor Preço Global, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PROINFÂNC1A-T1PO 2 NA LOCALIDADE DE SAPUPARA 
NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 0 qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h às 12h. José Estelita de Aquino Filho. 
Presidente da Comissão. Maranguape, em 19 de julho de 2022.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -  AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  TOMADA 
DE PREÇOS N° 22.23.1 l/TP -  A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE comunica aos interessados que no dia 21 de Julho de 2022, às I5h, ocorrerá 
a Abertura das Propostas de Preços da Tomada dc Preços N° 22.23.1 l/TP, que tem como OBJETO a Pavimentação cm pedra tosca e obras dc drenagens cm 
diversas Ruas da Scdc do Município dc Itapipoca-CE. Itapipoca-CE, 19 de Julho de 2022. Wilsiane Soares de Oliveira Marques -  Presidente da CPL.
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PROJETO > 
SANTA QUITÉRIA

0 CONFLITO DA MINA DE URÂNIO

APÓS QUASE 50 ANOS DOS 
PRIMEIROS ESTUDOS,

0 PROJETO DE EXPLORAÇÃO 
DE MINÉRIO NO CEARÁ 

VOLTA AOS HOLOFOTES COM 
A RETOMADA 00 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
QUE HAVIA SIDO NEGADO 

POR TRÊS VEZES
Em tramite desde 1976, o Projeto Santa 

Quitéria pretende explorar a mina de Itataia 
com objetivo de extrair urânio, usado na 

geração de energia, e fosfato, que é 
empregado na indústria de fertilizantes. Ao 

longo desses anos, inúmeras iniciativas 
foram tomadas pela sociedade civil para 
avaliar os impactos socioambientais do 

projeto. Agora que o projeto está 
novamente em andamento, O POVO 

detalha o planejamento para a exploração 
dos minérios no Ceará e o que pensam cada 

um dos atores que serão impactados pela 
mineração de material radioativo.

DESCUBRA MAIS SOBRE O 
PROJETO SANTA QUITÉRIA NA 

REPORTAGEM SERIADA EM 
5 CAPÍTULOS E UM VÍDEO 

DOCUMENTÁRIO.

JÁ DISPONÍVEL

OPOVO+
ACESSE AGORA

MAIS.OPOVO COM.6R
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JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 
Código ldcntifieador:3ECiD227

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N“ 175, DE 19 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a exoneração da Secretaria de Saúde, e 
dá outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município;

R E S O L V E :

Art. 1" EXONERAR a pedido a Senhora RÚB1A EMANUELLE 
OLIVEIRA MONTEIRO, portadora do CPF n“ 0 15.392.153-69 do 
cargo efetivo de Agente Comunitária de Saúde.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

rublique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 19 de julho 
de 2022.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 

Código ldcntificador:ED0BFECE

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARI A N“ 176, DE 19 DE JULHO DE 2022.

Concede licença especial á servidora pública efetiva 
Francisca Vitorino Bezerra e Silva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e:
CONSIDERANDO o Processo Administrativo, protocolizado na 
Prefeitura Municipal sob n° 0225.001/2022;
CONSIDERANDO o disposto no artigo art. 105, §§ 3U e 4°, da Lei n°

É215/2021, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Várzea 
legre/CE;

RESOLVE:

Art. Iu Conceder 03 (três) meses de Licença Especial (Licença por 
Tempo de Serviço) à servidora efetiva FRANCISCA VITORINO 
BEZERRA E SILVA, ocupante de cargo de Professora de Nível 
Superior, matricula n“ 1310, a ser usufruída no período de 26/08/2022 
a 25/11/2022, com todos os direitos e vantagens do cargo, como 
prêmio de assiduidade, nos termos da Lei n° 1.215/21.

Art. 2“ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre-tE, em 19 de julho
de 2022. -----

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Luzia leda Luiz Maxir 
Código ldentificador:D0FI0E6F

á ^  SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 

2022.07.19.1
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 
2022.07.19.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, torna público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2022.07.19.1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de passagem molhada na comunidade de Sitio Monte 
Alegre, no Município de Várzea Alegre -  CE, de acordo com o 
Convênio n" 206/2022, celebrado com a Superintendência de Obras 
Públicas -  SOP, Estado do Ceará. Data e horário da abertura: 05 de 
Agosto de 2022, às 09h00min. Os interessados poderão ler e obter o 
texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação através 
dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br. Maiures informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 19 de Julho de 2022.

ÍCARO BASTOS BATISTA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:3DB 17907

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE JULGAMENTO FINAL - PREGÃO ELE I RÔNICO 

N" 2022.07.04.1

Aviso de Ju lgam ento  -  Pregão Eletrônico n" 2022.07.04,1. O
Pfegoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, no uso de suas funções, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído 
o julgamento final do Pregão Eletrônico n" 2022.07.04.1, sendo 
declarados vencedores do certame os seguintes licitantes: NOSSA 
SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNP.I n° 35.095.645/0001-30, classificada junto aos lotes: 01,02 e 03; 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, inscrita 
no CNP.I nu 04.230.084/0001-00, classificada junto ao lote 04. As 
empresas foram declaradas habilitadas e vencedoras por cumprirem 
integralmente às exigências do Edital Convocatório. Maiores 
informações na sede da Prefeitura, sito na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 9 
9839-7074.

Várzea Alegre -  CE, 19 de Julho de 2022.

ÍCARO BASTOS BA TISTA
Pregoeiro Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:FB56114C

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CALENDÁRIO DE R E A L IZA Ç Ã O  DA SEGUNDA ETAPA (ENTREVISTA) CONFORME O EDITAL DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA AGENTE ESCOLAR N“ 006/2022 -  SME

CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA SEGUNDA ETAPA (ENTREVISTA) CONFORME O EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA AGENTE ESCOLAR N" 006/2022-S M E
A Secretaria Municipal dc Educação de Cariús/CE, no uso dc suas atribuições legais e estatutárias, vem tornar público a Divulgação do calendáiio dc 
realização das entrevistas segunda etapa conforme o Edital do Processo Seletivo Simplificado AGENTE ESCOLAR n° 006/2022-SME, dc 06 de
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* * * * *

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Procuradoria Geral

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos 
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que 
estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o Parecer.

S.M .J.

R. Durval Soares, n° 440 - Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”


